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1. Introdução

 Do texto do artigo 286, caput, primeira 
parte, do Código de Processo Civil – cuja 
aplicação no Processo do Trabalho, assim como 
ocorre com os demais dispositivos de “direito 
processual comum”, resulta da subsidiariedade 
prescrita no artigo 769 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) – extrai-se regra de 
acordo com a qual a pretensão deduzida pelo 
autor em Juízo deve ser certa e determinada. 
Ao magistrado, em contrapartida, veda-se 
a emissão de sentença ilíquida no caso de 
formulação de pedido determinado.1

1  A regra contida no parágrafo único do art. 459 do 
CPC é formulada em benefício do autor. Sendo assim, 
caso formule pedido certo e determinado, fornecendo 
condições para o proferimento igualmente de sentença 
determinada, deve o juiz fazê-lo. É, no entanto, possível 
a ocorrência de situações nas quais, embora deduzido 

Do texto do artigo 286, caput, primeira 
parte, do Código de Processo Civil2, extrai-

pedido certo e determinado, fique o juiz absolutamente 
impossibilitado de proferir sentença determinada, 
ante, por exemplo, a não instrução adequada em torno 
dos fatos, a impedir a delimitação ou a especificação 
da quantia ou da coisa pretendida. Em casos tais, a 
regra do art. 459, parágrafo único, do CPC vem sendo 
mitigada para autorizar a prolação de sentença genérica. 
Nesse sentido: STJ, REsp 49.445, Quarta Turma, Rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar (RSTJ 75/386). Tanto assim, 
também, que o STJ firmou entendimento no sentido 
de reconhecer interesse recursal apenas ao autor para 
reclamar eventual nulidade sentencial, pelo fato de ter 
sido prolatada sentença ilíquida. Vide verbete 318 da 
Súmula do STJ: “Formulado pedido certo e determinado, 
somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício 
da sentença ilíquida” (STJ, Corte Especial, j. 05.10.2005, 
DJ 18.10.2005, p. 103). MAZZEI, Rodrigo; et. alli. Reforma 
do CPC: leis 11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 
11.277/2006 e 11.280/2006. São Paulo: RT, 2006, p. 165.  

2 Dispositivo com inteligência reproduzida (e redação 
melhorada) no Projeto do ‘novo’ CPC, consoante 
pode se verificar do que consta no artigo 325 do texto 
projetado (Art. 325. O pedido deve ser determinado, 
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se regra de acordo com a qual a pretensão 
deduzida pelo autor em Juízo deve ser certa e 
determinada e sua aplicação no Processo do 
Trabalho, assim como ocorre com os demais 
dispositivos de “direito processual comum”, 
resulta da subsidiariedade prescrita no artigo 
769 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). Em contrapartida, ao magistrado veda-
se a confecção de sentença ilíquida no caso de 
formulação de pedido determinado.
 Há, contudo, enumeradas nos incisos do 
referido artigo 286 da codificação processual, 
hipóteses excepcionais nas quais é possibilitada 
a formulação de pedido genérico.3 Casos tais, 
em atenção ao princípio da correlação, da 
congruência ou da simetria 4 ensejam a prolação 
de sentença genérica ou ilíquida, sujeita a 
ulterior atividade de liquidação; sem prejuízo 
de o magistrado, desde logo, mesmo diante da 
formulação de pedido genérico, proferir decisão 
líquida.5

 Considerada a vedação legal ao 
pronunciamento de sentença genérica, a 
sentença condenatória, como regra, declara 

sendo lícito, porém, formular pedido genérico: I – nas 
ações universais, se o autor não puder individuar os bens 
demandados; II – quando não for possível determinar, 
desde logo, as consequências do ato ou do fato; III 
– quando a determinação do objeto ou do valor da 
condenação depender de ato que deva ser praticado pelo 
réu.  Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à 
reconvenção).

3  MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil 
brasileiro. 20. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 
1999, p. 11.

4  ARRUDA, Antônio Carlos Matteis de. Lineamentos para 
o esboço de uma teoria geral do processo de liquidação da 
sentença. A lide de liquidação. Dissertação de Mestrado 
sob orientação do Doutor José Manoel de Arruda Alvim 
Netto. São Paulo: PUC, 1979, p. 126.

5  Vide texto do art. 475-A, § 3º, do CPC.

ou formula o direito pretendido pelo autor ao 
mesmo tempo em que impõe sanção ao réu; daí 
decorrendo obrigação certa quanto à existência 
– an debeatur – e determinada ou delimitada 
quanto ao conteúdo – quantum debeatur. Na 
expressão de Pontes de Miranda, “o crédito diz-
se líquido (ou diz-se líquida a dívida) quando, 
além de ser claro e manifesto (= efficere claram 
et manifestam probationem debiti), dispensa 
qualquer elemento extrínseco para se lhe saber 
o importe (non requiratur aliquod extrinsecus 
ad probandum). Sabe-se que é e o que é”.6  
 A sentença “condenatória” genérica ou 
ilíquida, de seu turno, seja ela decorrente de 
pedido indeterminado ou não, apenas formula 
o direito, com a certificação de sua existência – 
an debeatur. A delimitação ou quantificação do 
direito formulado – quantum debeatur – resta 
postergada para momento processual cognitivo 
seguinte 7, quando, então, diz-se que a obrigação 
é tornada líquida. Essa nova fase procedimental 
(incidente da execução) ou esse novo processo 
de conhecimento, no bojo do qual a obrigação 
é tornada líquida, é denominado de fase de 
liquidação ou de processo de liquidação.
 Somente através da decisão proferida na 
fase (no incidente, ou no processo) de liquidação 

6 PONTES DE MIRANDA. Comentários ao código de 
processo civil, tomo IX (arts. 566-611). Rio-São Paulo: 
Forense, 1976, p. 503.

7  A fase de liquidação, o incidente, ou o processo de 
liquidação é, inquestionavelmente, de conhecimento. 
Nele, objetiva-se pronunciamento judicial que 
quantifique ou especifique a obrigação cuja existência 
foi afirmada em sentença proferida em processo de 
conhecimento anterior, tornando, desse modo, integrado 
o título executivo a habilitar o autor à tutela executiva. 
Nesse sentido: AMARAL SANTOS, Moacyr. Primeiras 
linhas de direito processual civil, vol. 3. 18. ed. atual. por 
Aricê Moacyr Amaral Santos. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 
257.
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é que a obrigação, tida como certa pela 
sentença liquidanda, torna-se determinada. Tal 
procedimento é imprescindível para integrar a 
sentença genérica e dar-lhe a eficácia executiva 
que a torna adequada para o autor promover 
em momento seguinte a execução8, o que se 
lhe exige caso o réu não adimpla a obrigação 
imposta na sentença. Adimplemento que, 
ademais, o réu devedor só consegue realizar 
depois de ciente tanto que está obrigado – o 
que é firmado pela sentença genérica – quanto 
do que está obrigado – o que é estabelecido 
pela decisão proferida na fase, no incidente ou 
no processo de liquidação. 

 O título executivo (judicial ou 

extrajudicial) é indispensável, portanto, para o 

autor que pretende obter do Estado-jurisdição 

tutela executiva visando a satisfação de direito 

seu já declarado ou formulado, o qual deverá 

conter obrigação certa, líquida, e exigível. 

De forma que só o título que represente, 

em si, obrigação líquida torna o autor apto à 

via executiva.9 No particular, Luiz Rodrigues 

8  DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 5. ed. 
rev. atual e ampl. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 520.

9  ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de 
processo civil, vol 8: do processo de execução, arts. 
566 a 645. São Paulo: RT, 2000, p. 330. Ressalta-se que 
a certeza, a liquidez a exigibilidade são atributos da 
obrigação representada documentalmente no título 
executivo. Por isso que muito bem recebida a correção 
técnica promovida pela Lei 11.382/2006 ao texto 
originário do art. 586 do CPC. Nesse sentido, um dos 
autores deste artigo jurídico, em comentários às reformas 
implementadas no CPC, mais especificamente em seu 
art. 586 do CPC, pôde observar que: “Em se tratando de 
obrigação pecuniária, a certeza e a liquidez são predicados 
do crédito que poderá ser reclamado pelo credor, caso o 
devedor, superado o termo ou condição, isto é vencida 
a dívida, não venha adimplir a obrigação assumida. 
Diferente da redação pretérita, há agora bom diálogo 
entre o caput do art. 586 do CPC com o art. 397 do CC, 

Wambier anota: “Sem, portanto, que esteja 

nitidamente revestida dessa aptidão para a 

execução, isto é, sem que contenha também 

o elemento quantitativo da obrigação a cujo 

cumprimento tenha sido condenado o réu, a 

sentença condenatória estará, por assim dizer, 

incompleta, e restará também não atendida a 

sua própria destinação.”10

 O presente artigo tem exame panorâmico 

sobre o tema: liquidação de sentença. Com 

efeito, depois de introduzido o conceito de 

liquidação, de identificados os modelos de 

liquidação atualmente existentes no sistema, e 

de analisadas e compreendidas suas espécies, 

volta-se o enfoque para o tratamento do tema 

no processo coletivo, promovendo-se as devidas 

adaptações à principiologia que orienta aquele 

subsistema ou microssistema processual.

2. Conceito de “liquidação de sentença” e as 
técnicas de viabilização da liquidação

A expressão “liquidação de sentença” designa 
o procedimento ou a atividade cognitiva 
voltada a conferir liquidez ou determinação à 
obrigação declarada e reconhecida em anterior 
decisão condenatória genérica, tornando o 
título executivo apto à formulação de tutela 

haja vista que a atual arquitetura dispõe que 'a execução 
para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título 
de obrigação certa, líquida e exigível', ou seja, a tríade 
de requisitos se volta não para o título executivo em si, 
mas para a obrigação que está, segundo o atual art. 580 
do CPC, 'consubstanciada em título executivo'.” MAZZEI, 
Rodrigo; et. alli. Reforma do CPC 2: leis 11.383/2006 e 
11.341/2006. São Paulo: RT, 2007, p. 87.    

10 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Sentença civil: liquidação 
e cumprimento. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT, 
2006, p. 46, 47.
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jurisdicional executiva.11

 Se o atributo da (i)liquidez ou da (in)
determinação se relaciona à obrigação, logo é 
sobre ela – obrigação – que recai a atividade de 
liquidação. A decisão que certifica a obrigação 
indeterminada não é objeto de liquidação; sim, 
possibilita a abertura da via na qual a atividade 
de liquidação vai ser realizada. Quando, então, 
o Código alude a “liquidação de sentença” faz 
uso de figura de linguagem denominada de 
hipálage, que consiste em “figura de retórica 
pela qual se atribui a uma ou mais palavras 
de uma frase o que logicamente pertence a 
outra ou a outras da mesma frase.”12 Isso é o 
que o Código pretende referir quando utiliza a 
expressão “liquidação de sentença”.13

 Trata-se de atividade eminentemente 
de conhecimento. Não sem razão, críticas 
eram dirigidas ao sistema processual pelo fato 
de o CPC, em sua redação originária, haver 
regulamentado a matéria dentro do Livro II, que 
cuida do Processo de Execução. A realocação 
topológica da liquidação dentro do Código, 
promovida pela Lei 11.232/2005, inserindo-a 
entre os artigos 475-A e 475-H, dentro do Livro 
do Processo de Conhecimento, foi, portanto, 

11 Fredie Didier et alli. fornecem conceito próximo: 
“liquidação de sentença é atividade cognitiva pela qual 
se busca complementar a norma jurídica individualizada 
estabelecida num título judicial.” DIDIER JR., Fredie; 
CUNHA, Leonardo José Carneiro da; BRAGA, Paula 
Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual civil: 
execução, vol. 5. Salvador: JusPODIVM, 2009, p. 112.

12 Academia das Ciências de Lisboa. Dicionário da língua 
portuguesa contemporânea. II Vol. G-Z. Verbo, 2001, p. 
1985.

13 Tecendo críticas à atecnia do legislador: SILVA, 
Ovídio Baptista da. Curso de processo civil: execução 
obrigacional, execução real, ação mandamentais, vol. 2. 
4. ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 2000, p.57

muito bem recebida em doutrina.14 
 Com efeito, a Lei 11.232/2005 pretendeu 
estabelecer como principal técnica de 
liquidação no processo individual a instauração 
de fase procedimental em processo já em 
curso. É a denominada fase de liquidação ou 
liquidação-fase, que se desenvolve em processo 
no qual são deduzidas várias e subsequentes 
pretensões (processo sincrético): pretensão de 
certificação do direito; pretensão de delimitação 
(liquidação) do direito; pretensão de satisfação 
(efetivação) do direito.
 Ao lado da fase de liquidação ou 
da liquidação-fase (1), remanescem vivas e 
presentes no sistema a liquidação incidental 
ou liquidação-incidente (2), e o processo de 
liquidação (3) como outras duas técnicas para 
sua realização.

2.1 Liquidação-fase

 A liquidação-fase ou fase de liquidação é 
aquela que se desenvolve a partir de demanda 
proposta com o específico propósito de, 
mediante nova cognição, em prosseguimento 
a processo de conhecimento já instaurado, 
delimitar a obrigação reconhecida em anterior 
decisão judicial, aperfeiçoando o título executivo 
judicial com o qual, em outra fase subsequente 
do mesmo processo, o cumprimento de 
sentença se realizará. 

14 “Pensamos, por isso, que andou bem o legislador 
em transferir as normas relacionadas à liquidação de 
sentença para a parte que o CPC dedica ao processo de 
conhecimento. Com efeito, trata-se de atividade a que 
se aplicam os princípios do processo de conhecimento, e 
não do processo de execução.” WAMBIER, Luiz Rodrigues. 
Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3. ed. rev., 
atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006, p. 75.
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 A fase de liquidação observa e se 

desenvolve em consonância com as regras ou 

da liquidação por arbitramento (CPC, art. 475-

C) ou da liquidação por artigos (CPC, art. 475-

E). Na liquidação-fase o contraditório não é 

precedido de citação do réu, sim de intimação 

(CPC, art. 475-A, § 1º), na medida em que 

não existe a instauração de novo processo; 

sendo, inclusive, cabível diante do estado de 

litispendência da fase cognitiva precedente, 

desde que já existente sentença recorrida 

(CPC, art. 475-A, § 2º). Encerra-se por sentença 

impugnável por agravo de instrumento (CPC, 

art. 475-H). É a técnica utilizada nos processos 

coletivos em que a sentença condenatória 

genérica reconhece direito coletivo estrito senso 

ou direito difuso, quando a liquidação tem por 

objeto a quantificação do dano coletivo.

2.2 Liquidação incidental

 A liquidação incidental é cabível quando 

se tem a instauração de incidente processual da 

execução. Tem vez tanto na fase executiva do 

processo sincrético, como no bojo de processo 

de execução de título executivo extrajudicial. 

São exemplos de situações hipotéticas nas quais 

pode ocorrer: (a) quando frustrada a tutela 

específica em execução de obrigação para 

entrega de coisa ou de obrigação de fazer ou 

de não fazer, o qual se transforma em perdas e 

danos cuja quantificação exigirá a atividade de 

liquidação (CPC, art. 461, art. 461-A, art. 627, § 

2º, art. 633, parágrafo único, art. 638, parágrafo 

único, e art. 643); (b) quando necessário 

apurar o valor das benfeitorias indenizáveis 

promovidas ou pelo executado ou por terceiro 

(CPC, art. 628).
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2.3 Liquidação como ‘processo autônomo’

 O processo autônomo de liquidação, por 

sua vez, é a técnica empregada para as situações 

em que há a necessidade de instauração 

de processo especificamente destinado a 

promover a liquidação da decisão, seja porque 

não existe processo anterior, como ocorre com 

a sentença arbitral, seja porque, a despeito 

de existir processo anterior, nele não existe a 

possibilidade de se prosseguir em subsequente 

fase de liquidação, tal como se vê com a sentença 

penal condenatória transitada em julgado,15 

com o acórdão do STJ que homologa sentença 

estrangeira, e com a sentença condenatória 

que em processo coletivo reconhece direitos 

individuais homogêneos. 

 Aplicam-se-lhe as disposições 

normativas inseridas nos artigos 475-A a 475-

H do CPC, com as devidas adaptações. Assim, 

exatamente porque existe a formação de nova 

relação jurídica processual, a cientificação e 

convocação do réu não se dá por intimação, 

como disposto no art. 475-A, § 1º, do CPC; sim 

por citação, tal como prescreve o parágrafo 

único do art. 475-N do CPC, de acordo com 

o qual, no caso de liquidação de sentença 

penal condenatória, de sentença arbitral e de 

sentença estrangeira homologada pelo STJ, o 

mandado inicial (art. 475-J) deve incluir ordem 

de citação do devedor no juízo cível.16

15 Isso quando a sentença condenatória já não trouxer 

16  “Art. 475-N. (...). Parágrafo único. Nos casos dos incisos 
II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem 
de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou 
execução, conforme o caso.” 

3.  Das “espécies” de liquidação segundo o CPC

 Avançando no tema, após superado, 
ainda que por resenha apertada, o conceito 
de “liquidação de sentença” e a apresentação 
das técnicas de viabilização da liquidação de 
sentença, é importante notar que a codificação 
processual civil indica a existência de 03 (três) 
espécies de liquidação. Com efeito, no capítulo 
que versa sobre liquidação de sentença, alude 
o Código de Processo à existência de três 
distintas modalidades suas: a) liquidação por 
cálculos (CPC, art. 475-B), b) liquidação por 
arbitramento (CPC, art. 475-C), e c) liquidação 
por artigos (CPC, art. 475-E). Sobre cada uma 
destas espécies, passa-se agora à apresentação 
de sucintas considerações.

3.1. “Liquidação” por cálculos17

 A liquidação por cálculos, regulada no 
art. 475-B do CPC, não é verdadeira espécie 
de liquidação. Isso porque a elaboração dos 
cálculos já tem como pressuposto a existência 
de decisão líquida ou determinada, cujo 
valor nela estabelecido é submetido a mera 
operação aritmética objetivando torná-lo atual 
ao momento da execução. Sobre o assunto, 
um dos subscritores do presente artigo pôde 
consignar: “Respeitosamente, entendemos não 
ser hipótese de liquidação de sentença, pois 
a liquidez já existe, sendo necessária apenas 

17 Analisando a “liquidação” por cálculos com ótima 
resenha, confira-se Fabiano Carvalho (Liquidação de 
sentença: determinação do cálculo artimético, de acordo 
com a lei 11.232/2005. In HOFFMAN, Paulo; RIBEIRO, 
Leonardo Ferres da Silva (coods). Processo de Execução 
Civil: modificações da Lei 11.232/05, São Paulo: Quartir 
Latin, 2006, p. 47).
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a atualização da verba reclamada.” (…). “Ora, 
somente se pode admitir ‘atualização’ daquilo 
que já é certo e líquido, encaixando-se, portanto, 
o art. 475-B apenas na primeira hipótese do art. 
475-J.”18 
 A posição aqui trazida não é isolada, 
sendo precisa a observação de Dinamarco a 
respeito: “fazer contas não é liquidar, porque 
uma obrigação determinável por simples conta 
é líquida, não ilíquida.”19

 Portanto, nada obstante a opção 
legislativa que encarta a feitura de cálculos como 
hipótese de liquidação, na realidade trata-se de 
situação diferenciada, muito mais próxima a um 
simples incidente de deslocamento e projeção 
temporal do valor pretérito para o valor atual, 
que é feito por contas aritméticas de uma 
condenação já determinada e com os contornos 
bem definidos.

3.2. Liquidação por arbitramento

 As hipóteses de permissão da liquidação 
por arbitramento estão enumeradas no art. 
475-C do CPC, devendo ocorrer quando: “I – 
determinado pela sentença ou convencionado 
pelas partes; II – o exigir a natureza do objeto 
da liquidação”. É a que acontece mediante 
a realização de prova pericial, em qualquer 
das modalidades do art. 420 do CPC – exame, 
vistoria ou avaliação – produzida depois da 
prolação da sentença. Tanto se desenvolve pela 

18 MAZZEI, Rodrigo; et. alli. Reforma do CPC: leis 
11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 
11.280/2006. São Paulo: RT, 2006, p. 167, 168.

19 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito 
processual civil, vol. IV. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 
617.

técnica da liquidação-fase como pela técnica do 
processo autônomo. 
 Tal espécie de liquidação é utilizada em 
casos nos quais ordinariamente seria possível 
que a determinação da condenação fosse 
efetuada antes da prolação da sentença. No 
entanto, tal não ocorre em razão de ser mais 
viável que se profira a sentença desde logo e 
se postergue a determinação da condenação, 
colhendo-se prova futura, de natureza pericial. 
Isso porque a matéria que envolve a perícia 
futura já se encontra resolvida, estando seus 
parâmetros fixados, mas a definição dos limites 
da condenação depende de prova técnica.”20 

 Percebe-se que na liquidação por 
arbitramento há uma remessa proposital de 
prova de natureza técnica para outra fase 
processual, que, a priori, poderia ter sido 
ultimada antes da sentença, haja vista que 
para a sua consecução os dados poderiam 
ali ser colhidos, ainda que com a juntada de 
elementos de apoio. Esta particularidade faz 
com que alguns autores, entre os quais Alcides 
de Mendonça Lima,21 afirmem que a liquidação 
por arbitramento é um inusitado tipo de prova 
para dar acabamento à sentença.22 
 Não se faz no requerimento da 

20 MAZZEI, Rodrigo; et. alli. Reforma do CPC: leis 
11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 
e 11.280/2006. São Paulo: RT, 2006, p. 182. MAZZEI, 
Rodrigo. A liquidação por arbitramento e a liquidação por 
artigos: pontos relevantes sob a ótica das leis 11.232/05 
e 11.382/06: Revista eletrônica de direito processual, vol. 
V. Ano 4. Rio de Janeiro, 2010, p. 492.

21 LIMA, Alcides de Mendonça. Comentários ao código 
de processo civil, vol 6, t. II. 2. ed. Forense: Rio de Janeiro, 
1977, p. 576.

22 MAZZEI, Rodrigo; et. alli. Reforma do CPC: leis 
11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 
11.280/2006. São Paulo: RT, 2006, p. 183.
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liquidação por arbitramento postulação (para a 
prova) de “fato novo”, pois o “fato”, além de já 
estar provado, recebeu deliberação sentencial 
em toda a sua extensão, faltando apenas prova 
eminentemente técnica para o seu fechamento. 
Sobre o assunto, traçando distinção entre a 
liquidação por arbitramento e a liquidação 
por artigos, anota Humberto Theodoro Júnior: 
“Havendo necessidade de se provar fatos 
novos para se chegar à apuração do quantum 
da condenação, a liquidação terá que ser 
feita sob forma de artigos (art. 608). Quando 
porém, existirem nos autos todos os elementos 
necessários para os peritos declararem o valor 
do débito, o caso é de arbitramento”.23

 Há, segundo a doutrina trazida, uma 
diferença no material cognitivo das liquidações, 
na medida em que a por arbitramento é guiada 
por elementos já constantes nos autos, ao passo 
que, diferentemente, se o ambiente processual 
tiver sido instaurado por liquidação por artigos, 
há o alargamento na prova a ser colhida para a 
determinação do título, aferindo-se fatos novos. 
Em que pese tal análise (de grande relevância), 
outras observações, em nosso sentir, ajudam a 
esclarecer de forma mais clara a distinção, ao 
menos em boa parte das situações.
 Com efeito, a liquidação por arbitramento 
é utilizada em casos nos quais ordinariamente 
seria possível efetuar a determinação da 
condenação antes da prolação da sentença. No 
entanto, tal não ocorre em razão de ser mais 
viável que se profira a sentença desde logo e 
se postergue a determinação da condenação, 
colhendo-se prova futura, de natureza pericial. 
Isso porque a matéria que envolve a perícia 

23 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Processo de execução. 
19 ed. São Paulo: Leud, 1999, p. 223.

futura já se encontra resolvida, estando seus 
parâmetros fixados, mas a definição dos limites 
da condenação depende de prova técnica.
 Dentre os motivos para que a perícia 
de determinação da condenação fique 
diferida para momento futuro, podemos 
destacar o encadeamento progressivo dos atos 
processuais. Ora, se existem elementos para se 
julgar procedente o pedido indenizatório, em 
alguns casos é preferível que se decida logo 
sobre a questão (alcançando o an debeatur), 
postergando-se seu aperfeiçoamento para 
outra fase (ou seja, a fixação do quantum 
debeatur).24

3.3. Liquidação por artigos

 A liquidação por artigos é aquela que 
se realiza quando exigida a aferição de fato 
novo (fato secundário e dependente do que 
já foi decidido), reclamando, por isso, dados 
muito acima dos já obtidos até então. Havendo 
necessidade de provar fato novo, ainda que 
para tanto seja necessária a produção de prova 
pericial, observar-se-á a liquidação por artigos.25 

24 Tiago Figueiredo Gonçalves, um dos autores 
deste artigo, por não adotar as premissas teóricas 
indicadas no texto para justificar a realização da prova 
técnica somente depois da prolatação da sentença 
genérica, já teve a oportunidade de sustentar, de lege 
ferenda, que a atividade de liquidação fosse realizada 
concomitantemente à atividade de certificação do direito, 
exigindo-se, para tanto, que o autor da demanda, na inicial, 
formulasse pedido de liquidação da obrigação na mesma 
fase procedimental em que, a rigor, como atualmente sói 
ocorrer, só resulta afirmada a existência do direito sem a 
sua quantificação.(A “liquidação” de obrigação imposta 
por sentença em demanda metaindividual: Processo civil 
coletivo. Coord.: Rodrigo Mazzei e Rita Dias Nolasco. São 
Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 415).

25 DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro da; 
BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito 
processual civil: execução, vol. 5. Salvador: JusPODIVM, 
2009, p. 136.
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 Apesar de não ter o condão de 
rediscutir ou de alterar o resultado (e limites) 
da lide anterior (art. 475-G), tendo natureza 
acessória (já que somente existirá, se houver 
ação judicial anterior que criar título judicial 
sem determinação), em certos casos detém 
autonomia de alta escala. Isto porque 
determinados títulos judiciais necessitam de 
alta participação da liquidação de sentença por 
artigos para o detalhamento da condenação, 
uma vez que os calibramentos indenizatórios 
são estranhos à própria decisão que dará 
ensejo à liquidação, como ocorre no caso de 
sentença penal condenatória (art. 475-N, inciso 
II, do CPC). Desenvolve-se tanto pela técnica da 
liquidação-fase como pela técnica do processo 
autônomo.

4. Liquidação de sentença no Projeto do CPC26

 O Projeto do novo Código de Processo 
Civil trabalha com a idéia de que as sentenças (= 
decisões judiciais) devem ser proferidas, sempre 
que possível, de forma líquida. Tal premissa fica 
evidente no artigo 501 do texto projetado, em 
que há previsão de que as decisões proferidas 
nas ações relativas à obrigação de pagar 
quantia, ainda que formulado pedido genérico, 
deverão definir a extensão da obrigação, o 
índice de correção monetária, a taxa de juros, 
o termo inicial de ambos e a periodicidade da 
capitalização dos juros.27 Não obstante tal linha, 

26 Texto aprovado na Câmara em novembro de 2013, 
com pendência de análise alguns temas controversos.

27 Art. 501. Na ação relativa à obrigação de pagar 
quantia, ainda que formulado pedido genérico, a decisão 
definirá desde logo a extensão da obrigação, o índice de 
correção monetária, a taxa de juros, o termo inicial de 
ambos e a periodicidade da capitalização dos juros, se 
for o caso, salvo quando: I – não for possível determinar, 

há uma grande quantidade de situações em que 
as decisões judiciais acabarão sendo proferidas 
sem preencher o predicado da liquidez, razão 
pela qual o tema alvo do presente ensaio 
(liquidação de sentença) não foi esquecido no 
texto projetado, estando a matéria basicamente 
regulamentada no trecho dos artigos 523 a 
52628.
 Percebe-se na leitura da parte dedicada 

de modo definitivo, o montante devido; II – a apuração 
do valor devido depender da produção de prova de 
realização demorada ou excessivamente dispendiosa, 
assim reconhecida na sentença. § 1º Nos casos previstos 
neste artigo, seguir-se-á a apuração do valor devido por 
liquidação. § 2º O disposto no caput também se aplica 
quando o acórdão alterar a sentença.

28 Art. 523. Quando a sentença condenar ao pagamento 
de quantia ilíquida, proceder-se-á a sua liquidação, a 
requerimento do credor ou devedor: I – por arbitramento, 
quando determinado pela sentença, convencionado pelas 
partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação; II 
– pelo procedimento comum, quando houver necessidade 
de alegar e provar fato novo. § 1º Quando na sentença 
houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é 
lícito promover simultaneamente a execução daquela e, 
em autos apartados, a liquidação desta. § 2º Quando a 
apuração do valor depender apenas de cálculo aritmético, 
o credor poderá promover, desde logo, o cumprimento 
da sentença. § 3º O Conselho Nacional de Justiça 
desenvolverá e colocará à disposição dos interessados 
programa de atualização financeira. § 4º Na liquidação 
é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença 
que a julgou. Art. 524. Na liquidação por arbitramento, o 
juiz intimará as partes para a apresentação de pareceres 
ou documentos elucidativos, no prazo que fixar; caso não 
possa decidir de plano, nomeará perito, observando-se, 
no que couber, o procedimento da prova pericial. Art. 
525. Na liquidação pelo procedimento comum, o juiz 
determinará a intimação do requerido, na pessoa de seu 
advogado ou da sociedade de advogados a que estiver 
vinculado, para, querendo, apresentar contestação no 
prazo de quinze dias, observando-se, a seguir, no que 
couber, o disposto no Livro I da Parte Especial deste 
Código. Parágrafo único. Contra decisão proferida na fase 
de liquidação de sentença cabe agravo de instrumento. 
Art. 526. A liquidação poderá ser realizada na pendência 
de recurso, processando-se em autos apartados no juízo 
de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido 
com cópias das peças processuais pertinentes
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ao tema que o tratamento em relação à 
liquidação de sentença foi bem econômico 
e manteve a célula do sistema vigente na 
codificação em vigor. De todo modo há pontos 
que devem ser realçados em corrido passeio.
 De plano, o artigo 523 do texto projetado 
de forma explicita indica que a liquidação de 
sentença poderá ser requerida tanto pelo 
credor, quando pelo devedor, prestigiando, 
assim, a idéia da “ação liberatória” (que era 
extraída sem esforço do ventre do artigo 570 
do Código de Processo Civil – revogado pela 
Lei 11.232/200529). A novidade é positiva, pois 
ratifica a concepção de que o cumprimento 
da decisão judicial, ainda que ilíquida, deve 
ser feita de forma espontânea pelo devedor, 
tendo, pois, este, para tanto a legitimidade para 
promover a liquidação de sentença. Há, assim, 
uma melhora no disposto no vigente artigo 475-
A do CPC30.
 As formas de liquidação previstas 
atualmente estão prestigiadas no Projeto, 
com previsão da liquidação por arbitramento 
(artigo 523, I), da liquidação por artigos (artigo 
523, II), sendo a apuração de simples cálculo 
aritmético tratada também como liquidação 
“por cálculos” (artigo 523 § 2º). No que se 
refere a “liquidação por cálculos”, visando uma 
uniformidade de resultados, há previsão de uso 
de programa de atualização financeira único 
em todo Brasil, sendo o Conselho Nacional de 

29 Texto revogado: Art. 570. O devedor pode requerer 
ao juiz que mande citar o credor a receber em juízo o 
que Ihe cabe conforme o título executivo judicial; neste 
caso, o devedor assume, no processo, posição idêntica à 
do exeqüente.

30 Muito embora nos § 1º e § 2º do artigo 523 o texto 
projetado faça menção apenas ao credor, esquecendo-se 
do devedor, contrariando a idéia ampla do caput.

Justiça o responsável pelo desenvolvimento de 
disponibilização do aludido programa.
 Há no regramento da liquidação por 
arbitramento, na nossa concepção, uma 
melhora em relação ao disposto no atual artigo 
475-D do Código de Processo Civil, deixando 
mais evidente a aplicação das regras vinculadas 
a perícia. No sentido, além da expressa alusão 
neste sentido na parte final no artigo 524 do 
Projeto, percebe-se que o texto projetado abre 
válvula para aplicar o previsto no vigente artigo 
427 do Código de Processo Civil31, a fim de 
permitir a juntada de pareceres ou documentos 
elucidativos para decidir a questão sem dilação 
probatória com expert judicial.
 Em relação à liquidação por artigos 
merece ser destacado que o texto projetado não 
utiliza tal nomenclatura, limitando-se a indicar 
que a liquidação seguirá “pelo procedimento 
comum”, quando houver necessidade de 
alegar e provar fato novo (características da 
liquidação por artigos), consoante se infere do 
disposto nos artigos 523, II e 525 do Projeto. 
Registre-se, ainda, que na liquidação por artigos 
(tratada como “liquidação pelo procedimento 
comum”), há previsão de que a intimação 
do requerido deve ser efetuada na pessoa de 
seu advogado ou da sociedade de advogados 
a que estiver vinculado, para, querendo, 
apresentar contestação no prazo de quinze dias 
(observando, em sequencia o Livro I da Parte 
Especial do Código), conforme pode se notar do 
desenho do artigo 525 do texto projetado.
 Soluções atuais e que são boas 

31 Art. 427. O juiz poderá dispensar prova pericial quando 
as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre 
as questões de fato pareceres técnicos ou documentos 
elucidativos que considerar suficientes.
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ferramentas para a duração razoável do 
processo - diretriz constitucional (artigo 5º. 
LXXVIII, CF/88) que está recepcionada pelo 
Projeto de forma explícita (artigos 6º e 139, II32) 
- estão previstas no texto projetado: (a) artigo 
523, § 1º - se na decisão houver parte líquida e 
outra ilíquida, ao interessado é lícito promover 
simultaneamente a execução daquela e, em 
autos apartados, a liquidação desta; (b) artigo 
526 - a liquidação poderá ser realizada na 
pendência de recurso (ainda que provido de 
efeito suspensivo), processando-se em autos 
apartados no juízo de origem, cumprindo ao 
liquidante instruir o pedido com cópias das 
peças processuais pertinentes.

 Observe-se que o tema tratado no artigo 
526 já era alvo de previsão no sistema em vigor 
(artigo 475-A, § 2º), mas pode se notar uma 
novidade em relação ao “julgamento parcial de 
mérito”, que parecia estar fora do dispositivo 
atualmente em vigência. Isso porque o Projeto 
prevê que a decisão que julgar parcialmente 
o mérito poderá reconhecer a existência de 
obrigação líquida ou ilíquida simultaneamente. 
Em tais condições, a parte poderá liquidar ou 
executar, desde logo, a obrigação reconhecida 
na decisão que julgar parcialmente o mérito, 
independentemente de caução, ainda que haja 
recurso interposto, conforme previsto no artigo 
323 (e seus respectivos parágrafos) do texto 
projetado33.

32 Art. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. Art. 139. O juiz dirigirá o processo 
conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) II – velar pela duração razoável do processo

33 Art. 363. O juiz decidirá parcialmente o mérito, 

 Ainda com olhos na duração razoável do 
processo e também fora do hiato dos artigos 
523 a 526, cremos que foi positiva a inserção 
do § 1º do artigo 113 do texto projetado34, que 
permite ao juiz limitar não apenas no processo 
de conhecimento, mas também na liquidação 
de sentença e na execução, a formação de 
litisconsórcio facultativo, caso o número de 
litigantes puder comprometer a rápida solução 
do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento 
da sentença.
 Afora as questões já tratadas, merece 
consignar que fica mantido a diretriz da 
‘fidelidade’, sendo, assim, não é permitido 
que em sede de liquidação (qualquer que seja 
a modalidade) se discuta novamente a lide, 
sendo, outrossim, vedado modificar a decisão 
que a julgou (§ 4º, do artigo 523).

quando um ou mais dos pedidos formulados ou parcela 
deles: I - mostrar-se incontroverso; II – estiver em 
condições de imediato julgamento, nos termos do art. 
362.  § 1º A decisão que julgar parcialmente o mérito 
poderá reconhecer a existência de obrigação líquida ou 
ilíquida.  § 2º A parte poderá liquidar ou executar, desde 
logo, a obrigação reconhecida na decisão que julgar 
parcialmente o mérito, independentemente de caução, 
ainda que haja recurso contra essa interposto. Se houver 
trânsito em julgado da decisão, a execução será definitiva. 
§ 3º A liquidação e o cumprimento da decisão que julgar 
parcialmente o mérito poderão ser processados em autos 
suplementares, a requerimento da parte ou a critério do 
juiz. § 4º A decisão proferida com base neste artigo é 
impugnável por agravo de instrumento.

34 Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no 
mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, 
quando: I – entre elas houver comunhão de direitos 
ou obrigações relativamente ao mérito; II – entre as 
causas houver conexão pelo objeto ou causa de pedir; 
III – ocorrer afinidade de questões por ponto comum 
de fato ou de direito. § 1º Na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, o juiz poderá 
limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de 
litigantes, quando este comprometer a rápida solução 
do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da 
sentença.
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 O parágrafo único do artigo 525, que 
dispõe que contra decisão proferida na fase 
de liquidação de sentença cabe agravo de 
instrumento, merece ser aplicado em todas as 
hipóteses de liquidação, apesar do caput do 
dispositivo apenas se referir a liquidação pelo 
procedimento comum (liquidação por artigos).

5. Liquidação de sentença no processo do 
trabalho

Fechando o presente ensaio, merece serem 
trazidas – ainda que de forma breve – algumas 
noções básicas sobre a liquidação de sentença 
no âmbito do processo do trabalho, diante da 
existência de peculiaridades.
 Com efeito, a liquidação de sentença no 
âmbito do processo do trabalho está regulada 
no artigo 897 da CLT, dispositivo que ao longo do 
tempo foi alvo de várias alterações legislativas 
em vários pontos35. Dada a importância da 
regra legal para a compreensão da liquidação 
de sentença no processo do trabalho, sua 
transcrição se mostra relevante:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, 
ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que 
poderá ser feita por cálculo, por arbitramento 

35 Importante realçar que mesmo antes da “onda do 
sincretismo no processo civil comum”, já se defendia que 
a liquidação do processo do trabalho se caracterizava 
por uma fase preliminar à execução. Na realidade, 
considerando que a execução no processo do trabalho 
pode se iniciar de ofício (art. 878 da CLT), a liquidação 
se posta como fase de aperfeiçoamento do título 
antecedente à execução e posterior a finalização do 
processo (ou fase) de conhecimento, em exemplo claro 
de marcha sincrética e de saudável acoplamento do 
processo em fases ascendentes e lógicas (conhecimento, 
liquidação e execução).

ou por artigos36.
§ 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, 
ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir 
matéria pertinente à causa principal37.
§ 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o 
cálculo das contribuições previdenciárias 
devidas38. 
§ 1o-B. As partes deverão ser previamente 
intimadas para a apresentação do cálculo 
de liquidação, inclusive da contribuição 
previdenciária incidente39. 
§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o 
Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 
10 (dez) dias para impugnação fundamentada 
com a indicação dos itens e valores objeto da 
discordância, sob pena de preclusão.40

§ 3o  Elaborada a conta pela parte ou pelos 
órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o 
juiz procederá à intimação da União para 
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de preclusão.41   
§ 4o A atualização do crédito devido à Previdência 
Social observará os critérios estabelecidos na 
legislação previdenciária42. 
§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, 
mediante ato fundamentado, dispensar a 
manifestação da União quando o valor total das 
verbas que integram o salário-de-contribuição, 
na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de 

36 Texto conforme a Lei nº 2.244, de 23.6.1954.

37 Texto conforme a Lei nº 8.432, 11.6.1992.

38 Texto conforme a Lei nº 10.035, de 25.10.2000.

39 Texto conforme a Lei nº 10.035, de 25.10.2000.

40 Texto conforme a Lei nº 8.432, 11.6.1992.

41 Texto conforme a Lei nº 11.457, de 2007.

42 Texto conforme a Lei nº 10.035, de 25.10.2000.
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julho de 1991, ocasionar perda de escala 
decorrente da atuação do órgão jurídico. 43

§ 6o  Tratando-se de cálculos de liquidação 
complexos, o juiz poderá nomear perito para 
a elaboração e fixará, depois da conclusão do 
trabalho, o valor dos respectivos honorários 
com observância, entre outros, dos critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade.44 

5.1 Espécies de liquidação previstas na CLT

Como se percebe, o caput do artigo 879 acima 
transcrito prevê que a liquidação de sentença 
no processo do trabalho poderá ser feita, a 
partir da peculiaridade do caso, por três formas 
distintas: (a) cálculo, (b) arbitramento e (c) 
artigos. De forma bem resumida, tentaremos 
realçar os pontos comuns e de divergência 
mais importantes em relação ao processo civil 
comum.

5.1.1 Liquidação por cálculo no Processo do 
Trabalho

 Muito embora possa ocorrer situação 
semelhante ao previsto na liquidação por 
cálculo prevista no art. 475-B do CPC, nem 
sempre haverá prefeita identidade com tal 
“modalidade comum de liquidação”. Com 
efeito, como antes já defendido no item 3.1 
do presente ensaio, a atividade postulatória 
do art. 475-B do CPC não é verdadeira espécie 
de liquidação, pois parte da premissa de 
que há decisão líquida ou determinada, cujo 
valor nela estabelecido é submetido a mera 

43 Texto conforme a Lei nº 11.457, de 2007.

44 Texto conforme a Lei nº 12.405, de 2011.

operação aritmética objetivando torná-lo atual 
ao momento da execução. De forma diversa, 
no âmago do processo do trabalho, os cálculos 
podem tomar complexidade maior que uma 
simples conta aritmética (ou seja, aquela capaz 
de ser feita sem ajuda de profissional habilitado 
- em regra contador).

 As liquidações por cálculo trabalhistas, 
muitas das vezes, acabam tendo alcance 
amplo, pois açambarcam não apenas as 
questões que antes eram controvertidas e 
foram sedimentadas no título executivo, mas 
também os seus ‘reflexos’, como é o caso das 
férias, décimo terceiro salário, horas extras, 
repouso semanal remunerado, contribuições 
previdenciárias (§ 1º-A e § 1º-B, do art. 879 da 
CLT), etc... Isso sem contar que haverá hipóteses 
outras em que a própria base de cálculo para 
os ‘reflexos’ poderá necessitar de apresentação 
de uma conta mais complexa, como ocorre 
– por exemplo - no caso de incorporação de 
comissões no salário do trabalhador.45

 Não é incomum que as liquidações por 
cálculo no processo do trabalho acabem por 
desaguar ou mesmo iniciar na contadoria do 
juízo (= órgão auxiliar da Justiça do Trabalho 
- § 3º do art. 879 da CLT) que, portanto, 
pode elaborar uma terceira conta (além da 
apresentada pelo credor e o devedor) ou 
até mesmo apresentar uma conta inaugural, 
abrindo a fase liquidatória46. Observe-se no 

45 Bem próximo, confira-se: Carlos Henrique Bezerra 
Leite (Liquidação na ação civil pública: o processo e 
a efetividade dos direitos humanos, enfoques civis e 
trabalhistas. São Paulo: LTr, 2004, p. 113, p.132-133).

46 Parecendo concordar, confira-se: Carlos Henrique 
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particular que o § 2º do art. 879 contém 
redação que permite interpretação equivocada, 
ao dispor que elaborada a conta e tornada 
líquida, o julgador “poderá abrir às partes prazo 
sucessivo” para se manifestar. Trata-se, com 
todo respeito, de dever do julgador, em razão 
do nosso sistema processual ser arrimado em 
modelo democrático de processo, em que o 
contraditório funciona como valor-fonte47 e não 
apenas como regra formal de ação e reação. 48-49

Bezerra Leite (Liquidação na ação civil pública: o processo 
e a efetividade dos direitos humanos, enfoques civis e 
trabalhistas. São Paulo: LTr, 2004, p. 113, p.136).

47 Expressão feliz cunhada pelo professor Hermes Zaneti 
Junior (Processo constitucional. Lumen Juris: Rio de 
Janeiro, p. 190).

48  Conforme já afirmamos por um dos autores do texto 
em ensaio anterior: “o contraditório é o valor-fonte do 
modelo democrático de processo civil que se pretende 
que se instale de forma concreta (em respeito ao artigo 
1º da Carta de 1988). Não se autoriza pensar mais em 
contraditório que garanta apenas a bilateralidade fixada 
no dueto ação e reação. Em verdade, numa concepção 
de modelo democrático de processo o contraditório 
estará fixado com mais pujança no direito ao diálogo 
e dever de debate do juiz, na medida em que só se 
alcançará decisão democraticamente construída a partir 
da submissão ampla dos valores que o contraditório traz. 
Com tal balada, as partes possuem importante papel na 
própria edificação da decisão judicial, pois soa operários 
na colocação da estrutura democrática do decisório. 
Portanto, em arremate, o apego ao contraditório exigido 
no Estado Democrático é, sem dúvida, muito mais 
refinado e potente do que a estática (e limitada visão) de 
bilateralidade de audiência, eis que, exercido de forma 
preventiva (e em forma de diálogo), terá o julgador 
subsídios completos para a decisão, com a satisfação 
das partes de terem participado – efetivamente – para 
a elaboração do decisório” MAZZEI, Rodrigo. Embargos 
de declaração e agravo interno no Projeto de CPC 
(Substitutivo de lavra do Deputado Paulo Teixeira): 
algumas sugestões para ratificações do texto projetado. 
Revista de Processo, v. 221, p. 245-290, 2013.

49 A idéia do contraditório como “valor-fonte” do 
processo democrático é facilmente aferível em outras 
nações, pois há formação de contraditório em razão do 
próprio dever de consulta que move o modelo de processo 
cooperativo. Aquele que litiga tem o direito de participar 

Pois bem, apresentada a conta (seja por 
qualquer dos interessados ou pelo contador 
do Juiz) e colhido o contraditório, haverá um 
valor que será considerado como correto 
pelo juiz e que será alvo de homologação, em 
desdobramento do § 2º do art. 879 da CLT. Tais 
situações fogem da balada seca do artigo 475-B 
e detém natureza liquidatória, pois a cognição 
deflagrada acaba tendo caráter complementar 
ao título e não simplesmente uma atualização 
de valor como se projeta na codificação 
processual civil.
 Ainda em resenha, merece registrar 
que embora o § 6º do art. 879 permita a 
nomeação de expert para apuração de cálculos 
de liquidação complexos, tal fato parece estar 
fora da liquidação por cálculos (ainda que com 
alguma complexidade), sendo aplicável apenas 
a liquidação por arbitramento e por artigos. A 
confirmar a assertiva aqui lançada, é oportuno 
observar o disposto no art. 789-A, inciso IX, da 
CLT50 que prevê que o trabalho do contador 

e colaborar para formar a convicção do juiz, pois negar a 
fala às partes é negar que a decisão judicial seja formada 
através de um diálogo, ou seja, forma-se decisão escorada 
em caminhada sem prestígio a democracia (que deve 
ser observada também no âmbito processual). Confira-
se, bem próximos: Carlos Alberto Álvaro de Oliveira 
(Garantia do Contraditório. In Garantias constitucionais 
do processo civil. José Rogério Cruz e Tucci (Coord.). 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 132-148), Luiz 
Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero (O projeto do 
CPC. São Paulo: Revista dos Tribunais: 2010, p. 34-35), 
Dierle José Coelho Nunes (O princípio do contraditório: 
uma garantia de influência e de não surpresa. In Teoria do 
processo: panorama doutrinário mundial. Fredie Didier Jr 
e Eduardo Ferreira Jordão (coords). Salvador: Juspodivm, 
2008, p. 161), Fredie Didier Jr. (Fundamentos do princípio 
da cooperação no direito processual civil português. 
Coimbra: Coimbra Editora, 2010, p. 46) e Hermes Zaneti 
Junior (Processo constitucional. Lumen Juris: Rio de 
Janeiro, p. 191-193). 

50 Incluído pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002.
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do juízo - na realização de cálculos para a 
liquidação - deverá ser pago, ao final, pelo 
executado, sendo tratada a verba como custas 
judiciais (seguindo tabelamento, inclusive) 51, 
ao contrário da hipótese de nomeação de perito 
(§ 6º do art. 879 da CLT), em que há fixação 
de honorários (com observância a critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade, ou 
seja, sem tabela prévia – ao menos à luz da 
legislação federal).
 Nada obstante o registro acima, 
diante do bem jurídico tratado nas ações 
trabalhistas (na grande maioria das vezes 
questões de natureza alimentar), pensamos 
ser acertada (e adequada ao direito material 
a ser satisfeito) a postura do julgador em se 
valer de órgão de apoio (= contadoria judicial) 
nas liquidações por cálculo que fujam de 
contas triviais, até mesmo em prestígio a 
segurança, celeridade e a economia.52

 Embora a letra da lei indique que as 
contas serão apresentadas pelo exeqüente e 
pelo executado, após a intimação judicial para 
tanto, a omissão das partes poderá implicar 
em conta inicial feita pelo Contador Judicial, 
procedimento que poderá também ocorrer 
em caso de surgir alguma dúvida no confronto 
das contas antagônicas ou da apresentação de 

51 Art. 789-A. No processo de execução são devidas 
custas, sempre de responsabilidade do executado e 
pagas ao final, de conformidade com a seguinte tabela: 
(...)  IX – cálculos de liquidação realizados pelo contador 
do juízo – sobre o valor liquidado: 0,5% (cinco décimos 
por cento) até o limite de R$ 638,46 (seiscentos e trinta e 
oito reais e quarenta e seis centavos).

52 Economia que não é apenas processual, mas também 
financeira, como se pode se aferir da confrontação do § 
6º do art. 879 com o art. 789-A, inciso IX, feita no corpo 
do texto.

apenas uma conta aparentemente imperfeita 
(sem demonstrativo concreto de sua substância 
e retidão), situação que demonstra que há 
certa flexibilidade na marcha da liquidação 
por cálculo no processo trabalhista; ainda, que 
após a elaboração da conta (seja pelas partes, 
seja pelo Contador do Juízo) a União deverá 

ser intimada para manifestação, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca dos reflexos previdenciários 
(§ 3º, artigo 879).

De um modo geral, os julgadores na justiça do 
trabalho “homologam” a conta que entendem 
como correta, dicção esta que deve conter 
o mínimo de fundamentação reclamada no 
art. 93, IX, da Carta Federal. Não obstante tal 
decisão se tratada em boa parte das vezes como 
“sentença”, ao nosso sentir, trata-se de decisão 
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interlocutória53, que determinará a expedição 
de mandado de citação para pagamento ou 
penhora, sem a necessidade de pedido do 
exeqüente, pois é flagrante o deslize redacional 
do artigo 880 da CLT neste sentido, uma vez que 
a liquidação no sistema trabalhista inaugura a 
execução. 54 
 Não pago o valor estampado no 
mandado e efetuada a penhora, com a garantia 
do juízo, nos termos do artigo 884 da CLT55 
poderá o executado oferecer embargos à 
execução, estando autorizando a impugnar a 
conta homologada em tal peça postulatória, 
consoante pode se observar do disposto no 

53 No sentido: Carlos Henrique Bezerra Leite (Liquidação 
na ação civil pública: o processo e a efetividade dos 
direitos humanos, enfoques civis e trabalhistas. São 
Paulo: LTr, 2004, p. 137).

54 Art. 880.  Requerida a execução, o juiz ou presidente 
do tribunal mandará expedir mandado de citação do 
executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no 
prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, 
quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive 
de contribuições sociais devidas à União, para que o faça 
em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob 
pena de penhora

55 Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os 
bens, terá o executado 5 (cinco) dias para apresentar 
embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para 
impugnação. § 1º - A matéria de defesa será restrita às 
alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, 
quitação ou prescrição da divida. § 2º - Se na defesa 
tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou 
o Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus 
depoimentos, marcar audiência para a produção das 
provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) 
dias. § 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o 
executado impugnar a sentença de liquidação, cabendo 
ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. § 4o Julgar-
se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações 
à liquidação apresentadas pelos credores trabalhista 
e previdenciário.  § 5o  Considera-se inexigível o título 
judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em 
aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a 
Constituição Federal. 

§ 3º do dispositivo. No prazo de cinco dias da 
decisão homologatória e sem a necessidade 
do juízo estar “seguro”, poderá o exeqüente 
impugnar os cálculos homologados, buscando, 
em regra, a sua majoração. Não há sentido, 
como todo respeito, condicionar a impugnação 
do exeqüente à prévia penhora do patrimônio 
do executado, razão pela qual os prazos de 
impugnação do executado e do exeqüente, 
na nossa visão, não possuem marcos parelhos 
(embora com o mesmo prazo). Ao exeqüente 
os cinco dias devem se iniciar da intimação da 
decisão homologatória, enquanto ao executado 
o prazo da impugnação somente se iniciará 
após a garantia da execução.
 Pensamos, como todo respeito, que 
a melhor solução é considerar para todas as 
partes envolvidas o prazo comum de 05 (cinco) 

dias, iniciando-se a contagem da intimação da 

decisão de homologação da conta, ainda que 

a análise fique pendente depois de efetuada a 

penhora de patrimônio do devedor. Condicionar 

a sedimentação da conta homologada, para 

de modo absoluto apenas julgar na mesma 

sentença as impugnações apresentadas 

pelos credores (trabalhista ou previdenciário) 

juntamente com os embargos à execução 

ofertados pelo devedor pode ser nocivo, eis 

que o aperfeiçoamento da liquidação (que é 

favorável aos credores) fica sujeita à garantia do 

juízo.
 Melhor seria trabalhar com o tempo 

morto do processo e, sem prejuízo da penhora 

de bens do devedor, fosse desde logo julgadas 

todas as impugnações que versem sobre os 

valores homologados na conta, aplicando-se, 

em certa medida, a inteligência no disposto 
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no artigo 475-A do Código de Processo Civil, 

que permite que a liquidação seja finalizada 

na pendência de recurso (mesmo com efeito 

suspensivo). Ora, com tal medida, o eventual 

processo de expropriação futuro, que se 

iniciará com a penhora, já trabalhará com valor 

consolidado não só pela homologação da conta 

inicial, como também pela decisão que analisou 

(e julgou) as impugnações, fato que implicará 

em boa aceleração processual da penhora até a 

finalização do processo expropriatório. 

 Como se percebe, há particularidades 

na liquidação de sentença no Processo do 

Trabalho, notadamente quando se tratar de 

liquidação por cálculos. 

5.1.2 Liquidação por arbitramento no Processo 

do Trabalho

 O caput do artigo 879 da CLT prevê a 
possibilidade de liquidação de sentença por 
arbitramento no Processo do Trabalho, não 
fazendo ao longo do dispositivo regulações que 
se afastem de forma clara do modelo do Código 
de Processo Civil. Em tais condições, cremos 
que devem ser recepcionados os artigos 475-C 
e 475-D da legislação processual civil comum, 
adaptando-se ao processo especial (artigo 769 
da CLT).

5.1.3 Liquidação por artigos no Processo do 
Trabalho

 Da mesma forma que a liquidação por 
arbitramento, a CLT abarca a possibilidade 
da liquidação por artigos, mas não desenha 
qualquer diferencial ao que está regulado no 
Código de Processo Civil em seus artigos 475-
E e 475-F, aplicando-se tais regramentos no 

Processo do Trabalho com os devidos ajustes 
(artigo 769 da CLT).
 Vale, contudo, registrar que a 
demonstração de “fato novo” que dá origem à 
liquidação por artigos está blindada dos mesmos 
zelos do processo comum, em especial em 
relação ao princípio da fidelidade (artigo 475-G 
do CPC) o qual também que está consagrado no 

artigo 879, § 1º, da CLT. 

6. Liquidação no processo coletivo

6.1. O devido processo legal coletivo e o 
microssistema (ou subsistema do processo 
coletivo)

 O processo coletivo compreende 
instrumento voltado à tutela de categorias 
específicas de direitos, quais sejam, a dos 
direitos transindividuais ou coletivos em sentido 
lato (difusos e coletivos em sentido estrito) e a 
dos direitos individuais homogêneos (os quais, 
a despeito de direitos subjetivos individuais, 
são tutelados coletivamente dado o interesse 
social subjacente aos mesmos).56 Definem-o, 
Hermes Zanetti Jr. e Fredie Didier Jr., como 
“aquele instaurado em face de um legitimado 
autônomo, em que se postula um direito 
coletivo lato sensu ou se afirma a existência de 
uma situação jurídica coletiva passiva, com o 

56 “Já os direitos individuais homogêneos são, 
simplesmente, direitos subjetivos individuais. A 
qualificação de homogêneos não altera e nem pode 
desvirtuar essa sua natureza. É qualificativo utilizado para 
identificar um conjunto de direitos subjetivos individuais 
ligados entre si por uma relação de afinidade, de 
semelhança, de homogeneidade, o que permite a defesa 
coletiva de todos eles.” ZAVASCKI, Teori Albino. Processo 
coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de 
direitos. São Paulo: RT, 2006, p. 43.
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fito de obter um provimento jurisdicional que 

atingirá uma coletividade, um grupo ou um 

determinado número de pessoas”.57

As peculiaridades dos direitos que nele e por 

ele se busca reconhecer impõem a adaptação 

dos institutos e dos fenômenos que o cercam 

e o delineiam, de modo a se ter assegurado o 

que pode ser denominado de devido processo 

legal coletivo, ou seja, de um processo pautado 

por um “garantismo coletivo”; sob pena de 

seu caráter instrumental restar comprometido 

e, em consequência, de a tutela diferenciada 

nele objetivada não ser alcançada.58 Daí a 

necessidade de regras e princípios próprios 

para a regulamentação do processo coletivo. 

 Não existe, contudo, no âmbito do 

ordenamento jurídico pátrio, uma codificação 

própria e específica voltada à regulamentação 

do processo coletivo. As normas de processo 

coletivo não se encontram dispostas em uma 

única lei; antes, estão alocadas em diversos 

diplomas legais. A despeito de fisicamente 

57 DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de 
direito processual civil: processo coletivo, vol. 4. 8 ed. 
rev., ampl. e atual. Salvador: JusPODIVM, 2013, p. 45.

58 Recorre-se mais uma vez à doutrina de Hermes Zaneti 
Jr. e de Fredie Didier Jr.: “O devido processo legal precisa 
ser adaptado ao processo coletivo. É preciso pensar em 
um devido processo legal coletivo. É preciso construir 
um regime diferenciado para o processo coletivo. As 
mudanças resultam da necessária adaptação do princípio 
do devido processo legal a esses novos litígios. Com isso 
nasce o que se pode chamar de 'garantismo coletivo', que 
paulatinamente deverá consolidar-se na doutrina e na 
jurisprudência para assegurar mais eficácia e legitimidade 
social aos processos coletivos e as decisões judiciais nessa 
matéria”. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso 
de direito processual civil: processo coletivo, vol. 4. 8 ed. 
rev., ampl. e atual. Salvador: JusPODIVM, 2013, p. 115.

separadas, a unidade teórica e de propósitos 

existentes entre tais normas faz com que 

integrem um microssistema dentro do 

ordenamento jurídico a que se denomina de 

microssistema ou subsistema de processo 

coletivo.

 A existência do subsistema do processo 

coletivo possibilita que as normas nele 

compreendidas se intercomuniquem, de modo 

a dialogarem entre si. Dentro deste contexto, 

a aplicação das normas do Código de Processo 

Civil, de concepção nitidamente individualista, 

é realizada apenas residualmente.59

 Em curtas palavras, o microssistema 

coletivo tem sua formação marcada pela 

reunião intercomunicante de vários diplomas, 

diferenciando-se da maioria dos microssistemas 

que, em regra, recebem apenas influência de 

normas gerais. Por exemplo, a Lei nº 8.245/91 

(exemplo de diploma extravagante nas 

relações entre locador e inquilino de imóveis) 

possui diálogo com o Código Civil (CC), o 

Código de Processo Civil (CPC) e, obviamente, 

a Constituição Federal (CF). Com efeito, a 

concepção do microssistema jurídico coletivo 

59 O tema (microssistema da tutela coletiva) foi tratado 
com vagar por Rodrigo Mazzei no seguinte texto: A 
ação popular e o microssistema da tutela coletiva: Ação 
popular – aspectos controvertidos e relevantes – 40 anos 
da Lei 4717/65. Coord.: Luiz Manoel Gomes Jr. e Ronaldo 
Fenelon Santos Filho São Paulo: RCS, 2006. Em razão 
da importância do tema, o ensaio foi republicado (com 
pequenas alterações) em outras obras, a saber: Revista 
Forense, v. 394, p. 263-280, 2007; Tutela Jurisdicional 
Coletiva. Coord.: Fredie Didier Jr. e José Henrique Mouta. 
Salvador: Juspodivm, 2009, v. 1, p. 373-395;Revista 
Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de 
Ribeirão Preto, v. 1, p. 221-244, 2011.
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deve ser ampla, a fim de que o mesmo seja 

composto não apenas do CDC e da LACP, mas de 

todos os corpos legislativos inerentes ao direito 

coletivo, razão pela qual diploma que compõe 

o microssistema é apto a nutrir carência 

regulativa das demais normas, pois, unidas, 

formam sistema especialíssimo. Isso significa 

dizer que o CPC terá aplicação somente se não 

houver solução legal nas regulamentações que 

estão disponíveis dentro do microssistema 

coletivo que, frise-se, é formado por um 

conjunto de diplomas especiais com o mesmo 

escopo (tutela de massa). Dessa forma, a 

leitura de dispositivos com redação próxima à 

do artigo 19 da LACP e do artigo 22 da LAP há 

de ser feita de forma cuidadosa, porque o CPC 

será residual e não imediatamente subsidiário, 

pois, verificada a omissão do diploma coletivo 

especial, o intérprete, antes de angariar solução 

na codificação processual, ressalte-se, de índole 

individual, deverá buscar os ditames constantes 

dentro do microssistema coletivo. As leis que 

formam esse conjunto de regulação ímpar, 

sem exceção, interpenetram-se e subsidiam-se, 

devendo o intérprete aferir – em concreto – a 

eventual incompatibilidade e a especificidade 

de cada norma coletiva em relação aos demais 

diplomas, com aplicação apenas residual 

do CPC, em razão de sua dicção, repita-se, 

individual. 60

 Estão compreendidas no microssistema 

60 Direto no tema, confira-se: Rodrigo Mazzei [Da 
aplicação (apenas) 'residual' do CPC nas ações coletivas. 
MPMG Jurídico, v. 1, p. 37, 2006].

as normas de processo coletivo localizadas na 

Lei de Ação Popular (Lei 4117/65), na Lei dos 

Portadores de Deficiências (Lei 7.853/89), 

no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

8.069/90), na Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei 8.429/92), na Lei da Ordem Econômica (Lei 

8.884/94), no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), 

entre outras, as quais possuem como base as 

disposições contidas na Constituição Federal, 

na Lei de Ação Civil Pública (Lei 7.347/85), e no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

 A concepção de microssistema da 

tutela coletiva, na forma aqui apresentada, 

vem sendo aplicada por alguns Tribunais 

(inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça61) 

em diversos temas em que ocorre o tratamento 

simultâneo pelo Código Processo Civil (de 

índole voltada aos litígios individuais) e por 

leis especiais (ou extravagantes) que versam 

sobre a tutela coletiva. Em tais situações, a 

codificação deve ser aplicada apenas de forma 

residual, com prevalência das leis que formam 

o microssistema coletivo. Tal premissa não 

pode ser afastada em se tratando de liquidação 

de sentença, em que a estrutura do Código de 

Processo Civil está afinada para a recepção das 

ações individuais, sendo pouco adequada para 

61 REsp 1108542/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 
29/05/2009; AgRg no REsp 1219033/RJ, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/03/2011, DJe 25/04/2011.
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as ações coletivas.62-63-64

Como vimos no tópico próprio, o Projeto do 

‘novo’ Código de Processo Civil não altera 

o quadro acima traçado, bastando, pois, 

conferir que os principais dispositivos do texto 

projetado, que estão no hiato dos artigos 523 a 

526, mantêm a célula individual da liquidação 

de sentença codificada. De toda sorte, como 

vimos, o § 2 º do artigo 113 do projeto – 

embora não seja um dispositivo de aplicação 

voltada exclusivamente para a liquidação de 

sentença – prevê a possibilidade de limitação 

de litisconsórcio facultativo nas liquidações de 

sentença quando o número de litigante puder 

62 MAZZEI, Rodrigo; et. alli. Reforma do CPC: leis 
11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 
11.280/2006. São Paulo: RT, 2006, p. 192-194.  

63 No Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, mais 
especificamente na Primeira Câmara Especial Cível, 
há dezenas de acórdãos no sentido, destacando-se os 
de relatoria dos Desembargadores Miguel Ângelo da 
Silva e Ney Wiedemann Neto. Em exemplo, confira-se: 
“O impulsionamento de ofício das ações individuais 
anteriormente suspensas (conversão em liquidação 
provisória de sentença por artigos) é providência prática 
pertinente que, além de se inserir no contexto do 
Projeto Caderneta de Poupança instituído no âmbito do 
Poder Judiciário Estadual, se mostra compatível com o 
microssistema da tutela coletiva de direitos. A pendência 
de recurso no processo coletivo não obsta a liquidação 
provisória da sentença, que far-se-á, obrigatoriamente, 
pela modalidade de artigos. Manutenção da ordem 
dirigida ao banco para que apresente os extratos de 
movimentação da(s) conta(s) titularizada(s) pelo(s) 
autor(es), porquanto viável, com arrimo no art. 6º 
VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova.” (Agravo de 
Instrumento nº 70027687680,  j. 05/12/2008)

64 Correta, portanto, a fala de Patrícia Miranda Pizzol, 
quando afirma que: “A execução coletiva obedecerá às 
normas constantes do CDC, da LACP e também do CPC, 
naquilo que os dois primeiros forem omissos e desde 
que não colida com os preceitos neles contidos (que 
constituem, a chamada ‘jurisdição civil coletiva’)” ( 
Liquidação nas ações coletivas. São Paulo: Lejus, 1998, p. 
240).

comprometer a rápida solução do litígio ou 

dificultar a defesa ou até mesmo o cumprimento 

da sentença, situação que de forma vulgar 

ocorre em liquidações coletivas com grande 

número de postulantes, notadamente em 

hipótese de direitos individuais homogêneos. 

6.2. A sentença genérica no processo coletivo

 Fixadas as premissas acerca do 

microssistema coletivo, como é sabido o 

Código de Defesa do Consumidor (CDC), no 

seu Título III, Capítulo II, que cuida “Das ações 

coletivas para a defesa de interesses individuais 

homogêneos”, regulamenta o instituto da 

liquidação, sobretudo no art. 97. Por força do 

art. 21 da Lei 7.347/85, que disciplina a Ação 

Civil Pública (princípio do microssistema do 

processo coletivo), os dispositivos do Título 

III do Código do Consumidor são aplicáveis à 

“defesa”65 dos direitos e interesses difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, naquilo 

que cabíveis. 

 O art. 95 do CDC dispõe que a condenação 

deve ser genérica quando a demanda coletiva 

for julgada procedente.66 Trata-se de regra geral 

no tocante à sentença proferida em demanda 

coletiva que visa a reparação de danos em 

torno de direitos individuais homogêneos. Não 

se aplica, contudo, nas demandas coletivas em 

65 Expressão utilizada atecnicamente, vindo no texto a 
significar tutela. Assim: ALVIM NETTO, José Manoel de 
Arruda; et. al. Código do consumidor comentado. 2. ed. 
rev. e ampl. 2 tir. São Paulo: RT, 1995, p. 345.

66 Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade do 
réu pelos danos causados.
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que se busca a condenação do réu em obrigação 

de fazer ou de não fazer, independentemente 

de envolverem direitos coletivos, difusos, ou 

individuais homogêneos. 

 Ademais, nas demandas coletivas para 

reparação de danos envolvendo direito coletivo 

ou direito difuso também é perfeitamente 

possível se vislumbrar sentença da qual decorra 

condenação em obrigação líquida. Nesses casos, 

a obrigação pode vir a ser quantificada no curso 

do processo, na medida em que a condenação 

do réu decorre de violação a bem indivisível, 

cujo titular é a coletividade, e cuja delimitação 

pode ocorrer através de prova produzida 

durante o curso demanda, sem a necessidade 

de, para tanto, serem comprovados eventuais 

danos ocorridos na esfera individual de titulares 

de direitos subjetivos. Não se busca, em 

situações que tais, reconhecer genericamente 

a existência de dano, para, em momento 

posterior, dividi-lo, cindi-lo entre cada cidadão 

individualmente lesado, como sói ocorrer nas 

demandas com as quais se tutelam direitos 

individuais homogêneos.

6.3. Alcance da liquidação de sentença em 

processo envolvendo os direitos individuais 

homogêneos

 A liquidação proposta individualmente 

por cada uma das vítimas escapa à regra 

geral das liquidações regidas pelas normas 

do processo clássico, pelo que visa não só à 

comprovação do quantum debeatur, como, 

outrossim, à comprovação do dano – an 

debeatur – individualmente sofrido, como 

ainda à comprovação de ser, a possível vítima, 

afetada pelo dano abstratamente afirmado na 

sentença genérica – nexo de causalidade.67

 Com efeito, as peculiaridades que 

envolvem a liquidação das obrigações na tutela 

de direitos individuais homogêneos decorrem, 

justamente, da natureza da sentença genérica 

que fixa a obrigação liquidável. A eficácia dessa 

sentença genérica é mais restrita que a daquela 

prevista no Código de Processo Civil, e se 

assemelha, como reporta Dinamarco, àquelas 

sentenças as quais a doutrina italiana afirma se 

limitam “a reconhecer a potencialidade danosa 

da conduta do demandado”.68 Por isso que, 

nesse caso, a liquidação visa a não só reconhecer 

o quantum debeatur, como, também, o dano 

individual, e o nexo causal com o dano geral. No 

particular, Hermes Zaneti Jr. e Fredie Didier Jr. 

advertem: “Nesta liquidação, serão apurados: 

67 Nesse sentido: ALVIM NETTO, José Manoel de Arruda; 
et. al. Código do consumidor comentado. 2. ed. rev. e 
ampl. 2 tir. São Paulo: RT, 1995, p. 436. GRINOVER, Ada 
Pellegrini. Da class action for damages à ação de classe 
brasileira: os requisitos de admissibilidade. Revista de 
Processo 101/11. São Paulo: RT, p. 23. DINAMARCO, 
Cândido Rangel. As três figuras de liquidação de sentença: 
Fundamentos do processo civil moderno, vol. II. 3. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2000, p. 1250. MANCUSO, Rodolfo 
de Camargo. Manual do consumidor em juízo. 2. ed. 
rev. atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 147. Em 
sentido diverso, Teori Albino Zavascki e Patrícia Miranda 
Pizzol sustentam que o autor da demanda de liquidação, 
além do quantum debeatur, precisa demonstrar, sim, 
a sua legitimidade ativa, não a existência do dano – an 
debeatur – na sua esfera individual. ZAVASCKI, Teori 
Albino. Comentários ao código de processo civil, vol 8: 
do processo de execução, arts. 566 a 645. São Paulo: RT, 
2000, p. 338. PIZZOL, Patrícia Miranda. Liquidação nas 
ações coletivas. Dissertação de Mestrado. São Paulo: 
PUC, 1996, p. 208, 209.

68 DINAMARCO, Cândido Rangel. As três figuras de 
liquidação de sentença: Fundamentos do processo civil 
moderno, vol. II. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 
1248, 1249.
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a) os fatos e alegações referentes ao dano 

individualmente sofrido pelo demandante; 

b) a relação de causalidade entre esse dano 

e o fato potencialmente danoso acertado na 

sentença; c) os fatos e alegações pertinentes ao 

dimensionamento do dano sofrido.”69 

 As particularidades são tantas a ponto 

de se poder naturalmente questionar quanto 

à verdadeira natureza desta demanda, ou 

seja, sobre ser ela realmente uma demanda 

de liquidação.70 A realidade, pois, é que essa 

liquidação a que alude o CDC longe está dos 

moldes da liquidação regulada no Processo 

Civil individual. Mais se assemelha a processo 

de conhecimento que visa à declaração 

(concretização) de direito e à imposição de 

sanção ao réu, através de formulação de pedido 

certo – an e quantum debeatur.

 É verdade que a sentença genérica 

reconhece a existência do dano – an debeatur, 

mas esse dano, no caso, é geral. Assim, cada 

cidadão que, por suposto, foi individualmente 

lesado precisa comprovar a existência do dano 

– an debeatur – individual, assim como se faz 

em qualquer outro processo de conhecimento. 

69 DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de 
direito processual civil: processo coletivo, vol. 4. 8 ed. 
rev., ampl. e atual. Salvador: JusPODIVM, 2013, p. 408.

70 Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery tratam a 
hipótese como sendo de habilitação: NERY JR., Nelson; 
NERY, Rosa Maria Andrade. Código de processo civil 
comentado e legislação processual civil extravagante em 
vigor. 4. ed. rev. e ampl. São Paulo: RT, 1999, p. 1877. 
Dinamarco deixa transparecer certa medida de dúvida 
sobre a real natureza dessa demanda a que o Código 
do Consumidor denomina como sendo de liquidação: 
DINAMARCO, Cândido Rangel. As três figuras de 
liquidação de sentença: Fundamentos do processo civil 
moderno, vol. II. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 
1248, 1249.

A única diferença aqui é a existência de respaldo 

em sentença genérica, que facilita, de certo 

modo, a cognição na demanda individual de 

liquidação.

 É natural que essa liquidação, diante 

de tamanha complexidade que a envolve, 

seja realizada por artigos.71 É veemente a 

necessidade de que se faça prova de fatos 

novos, pois é preciso seja demonstrado não 

apenas o quantum, como, ainda, o an debeatur, 

e o nexo causal do dano individual com o dano 

geral afirmado na sentença genérica.72

 Desenvolve-se pela técnica do processo 

autônomo de liquidação, na medida em que 

cada titular de direito individual homogêneo 

deverá, de posse da sentença coletiva, promover 

a respectiva ação de liquidação.

 As vítimas e os seus sucessores, que 

não possuem legitimação para a propositura da 

demanda pela qual se busca afirmar a existência 

(an debeatur) do dano geral, adquirem 

legitimação ordinária – como titulares que são 

do direito subjetivo individual que pretendem 

ver afirmado e quantificado – para a liquidação 

individual da sentença coletiva que afirma 

a obrigação geral. É a regra que se extrai da 

71 No mesmo sentido: WAMBIER, Luiz Rodrigues. 
Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3. ed. rev., 
atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006, p. 380. WAMBIER, Luiz 
Rorigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Anotações 
sobre a liquidação e a execução das sentenças coletivas: 
Direito processual coletivo e o anteprojeto de código 
brasileiro de processos coletivos. Coord.: Ada Pellegrini 
Grinover, Aluisio Gonçalves de Castro Mendes e Kazuo 
Watanabe. São Paulo: RT, 2007, p. 276.

72 BOTELHO, Tiago Resende; FAVA, Gustavo Crestani. 
Da liquidação do direito em sentenças coletivas – class 
actions settlement: Revista Jurídica UNIGRAN, v. 15, n. 
29. Dourados: UNIGRAN, 2013, p. 119.
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primeira parte do texto do art. 97 do CDC.73

 Ressalta-se que a legitimação das 

vítimas e a de seus sucessores é exclusiva para 

a liquidação de seu direito subjetivo individual. 

Não possuem legitimidade para promoverem 

a liquidação coletiva (CDC, art. 100), seja da 

sentença em que tutelados direitos individuais 

homogêneos, ou daquela em que tutelados 

direitos coletivos ou difusos.

 Da competência para conhecer da 

demanda liquidatória coletiva cuidava o 

parágrafo único do art. 97 do CDC, que teve 

seu texto vetado. O veto tinha como objetivo 

justamente impedir a possibilidade da 

liquidação ser proposta no foro do domicílio 

do liquidante, restringindo, desta feita, a 

competência para o juízo onde foi proferida 

a sentença genérica.74 Por força, porém, do 

disposto no art. 98, § 2º, I, c/c art. 101, I, ambos 

do CDC, depreende-se a competência não 

só do juízo que proferiu a sentença genérica 

liquidanda, como, outrossim, a competência do 

foro do domicílio do liquidante.75 Até porque, 

73 Art. 97. A liquidação e a execução de sentença 
poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, 
assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.

74 Sobre as razões do veto: MUKAI, Toshio et. al. 
Comentários ao código de proteção do consumidor. 
Coord.: Juarez de Oliveira. Saraiva: São Paulo, 1991, p. 
335.

75 Mais uma vez cumpre lembrar a necessidade da 
eficácia e utilidade da demanda coletiva. Assim, se não 
houver utilidade prática em que a liquidação individual 
seja proposta no foro do domicílio do liquidante, melhor 
é que seja proposta no juízo que proferiu a sentença 
genérica. Acredita-se, inclusive, que o juízo que proferiu 
a sentença genérica, por já conhecer mais a fundo as 
questões que envolvem a demanda, ser o mais apto 
também para conhecer as liquidações individuais, 
proporcionando-lhes maior eficácia.

em assim não se entendendo, deixar-se-ia o art. 

98, § 2º, I, do CDC vazio de sentido.76

6.3.1. Fluid recovery

 A par da liquidação e da consequente 

execução individual promovida por cada titular 

de direito subjetivo inserido na categoria dos 

direitos individuais homogêneos, a obrigação 

contida na sentença coletiva genérica na qual 

reconhecida a existência dos direitos individuais 

homogêneos pode ser objeto de liquidação e 

posterior execução coletiva. Esta possibilidade é 

aberta depois de decorrido um ano, contado do 

trânsito em julgado da decisão coletiva pela qual 

tutelados direitos individuais homogêneos, sem 

que tenha havido a habilitação de  legitimados 

individuais em número compatível com a 

dimensão e a gravidade do dano. Sendo que a 

legitimidade para a promoção desta liquidação 

coletiva é conferida àqueles entes enumerados 

no art. 82 do CDC e no art. 5º da LACP. Vide 

segunda parte do texto do art. 97 do CDC. 77 

 A liquidação coletiva seguida da 

execução coletiva conduz à obtenção de valor, o 

qual seria inicialmente dos titulares dos direitos 

individuais, e que é recuperado e revertido para 

o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos – FDD 

76 Na mesma linha: GRINOVER, Ada Pellegrini; et. al. 
Código brasileiro de defesa do consumidor. Forense: 
Rio de Janeiro, 1991, p. 561. Em sentido diverso: 
ALVIM NETTO, José Manoel de Arruda; et. al. Código 
do consumidor comentado. 2. ed. rev. e ampl. 2 tir. São 
Paulo: RT, 1995, p. 442. 

77 Art. 97. A liquidação e a execução de sentença 
poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, 
assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.
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(art. 13 da Lei 7347/85 e art. 100, parágrafo 

único, da Lei 8078/90), com o que se tem por 

afirmado e observado o princípio da tutela 

integral no âmbito coletivo.78 O valor assim 

recuperado é denominado de fluid recovery 

(recuperação ou reparação fluída). 

6.4. A liquidação de sentença em processo no 

qual tutelado direito difuso ou direito coletivo

A liquidação coletiva do direito difuso ou 

coletivo estrito senso é promovida por um 

dos legitimados enumerados no art. 82 do 

CDC e no art. 5º da Lei 7347/85. Desenvolve-

se pela técnica da liquidação fase, dando-se 

prosseguimento, em uma nova fase, ao processo 

coletivo já pendente, no bojo do qual proferida 

a decisão liquidanda. Admite realização tanto 

pela modalidade por arbitramento quanto por 

artigos.79

A competência para a liquidação de obrigação 

imposta por sentença genérica proferida em 

demanda pela qual tutelado direito coletivo 

estrito senso ou direito difuso é do juízo que 

proferiu a sentença condenatória liquidanda.80

78 DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de 
direito processual civil: processo coletivo, vol. 4. 8 ed. 
rev., ampl. e atual. Salvador: JusPODIVM, 2013, p. 409.

79 No mesmo sentido: WAMBIER, Luiz Rorigues; 
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Anotações sobre a 
liquidação e a execução das sentenças coletivas: Direito 
processual coletivo e o anteprojeto de código brasileiro 
de processos coletivos. Coord.: Ada Pellegrini Grinover, 
Aluisio Gonçalves de Castro Mendes e Kazuo Watanabe. 
São Paulo: RT, 2007, p. 277.

80 GONÇALVES, Tiago Figueiredo. A “liquidação” 
de obrigação imposta por sentença em demanda 
metaindividual: Processo civil coletivo. Coord.: Rodrigo 
Mazzei e Rita Dias Nolasco. São Paulo: Quartier Latin, 

Por derradeiro, não se pode olvidar de que, 

em atenção ao fenômeno do transporte in 

utilibus (CDC art. 103, § 3º), o titular de direito 

individual fica autorizado a se apropriar da 

decisão de procedência proferida em processo 

no qual reconhecido direito difuso ou coletivo 

estrito senso, mediante a propositura de ação 

de liquidação individual com a qual busca a 

individualização e a quantificação de seu direito. 

Nesse caso, a liquidação se desenvolve pela 

técnica do processo de liquidação e observa a 

modalidade por artigos.
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